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GOVERNO MLIN;;IPAL OÉ

PROJETO DE LEI N" 004/201 5, DE 24 DE FEVEREIRO t)E 20 !5

Dispõe sobre q olteroçoo do nomencloluro dos

olendentes de serviços médicos e dá oulros

providêncios,

O PREFEITO MUNICIPAI DE ITAITINGA, usondo os otribuições que

lhe confere o ort. 48, § 1", lnciso i, do Lei Orgonico do Município e os

permissividodes expressos nos Constituições Estoduol e Federol;

Foço sober que o Cômoro Municipol de ltoitingo, oprovou e eu

sonciono e promulgo o seguinte Lei:

Art. lo - As Atuois Ocuponles de Corgos de Atendentes de

Serviços Médicos, possorõo o denominor-se de AUXIIIAR DE ENFERMAGEM, em

rozõo do olteroçõo expresso do Porógrofo Único do ort. 23, do [ei Federol no 7.498,

dotodo de 25 de junho de '198ó,

Art. 2o - A olteroçõo de nomencloturo nõo tem efeito finonceiro

retrootivo, possondo o vigoror o portir de suo publicoçõo hojo vislo o ocorrêncio

de prescriçõo.

Art. 30 - Em cumprimenlo oo .gslotuído no Lei Municipol de no

358/2OO9, os ocupontes de Alendentes de Serviços Médicos, oro tronsformodos em

LIAR DE ENFERMAGEM, nominodos nr: *Xnexo l, Cesto !-ei, possorõo o

er o grotificoçôo de dez (10%) por cento do VPttll (Vontogem Pessool
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Nominolmente ldentificodo) e vinte (20%) por cento de insolubridqde. nos termos

prescritos no lei Municipol de no 35812009, olter<rdq pelo Lei Municipol de no 424,

dolodo de 27 de dezembro de 20I 1.

Arl. 40 - Eslo Lei entroró em vigor no doto de suo publicoçõo,

revogodos os disposiçôes em contrório.

PAÇO DO GOVERNO MUNTCTPAT DE TTATTTNGA, GOVERNANDO

PARA TODOS, em 24 de fevereiro de 2015.
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PREFEITO MUNICIPAT
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ANEXO I

As Atendentes de Serviços Médicos que possorom à condiçôo

AUXIIIARES DE ENTERMAGEM, sôo os seguintes servidoros:

Lucio Morio Bezerro;

Froncisco Cessiono do Silvo

Froncisco lreudo Assunçôo Serpo;

Antônio Morio Novois de Limo;

Morio Ironir de Limo;

Elione Morio Ferrer Covolconte;

Morio Eronir Rodrigues Limo;

Lucio de Fótimo Goudêncio

Lucineide de Aroújo Covolconle e

Sílvio Heleno Viono de Aroújo.

PAÇO DO GOVERNO MUNtCtpAr DE tTAtTtNGA, GOVERNANDO

PARA TODOS, em 24 de fevereiro de 2015.

E NO RA.NGI:
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MENSAGEM NO OO4/20] 5, D8,24 DE FEVEREIRO DE 2015

Senhor Presidenle,

Senhores Vereodores,

Encominho à oprecioçôo cle Vossos Excelêncios, o incluso

Projeto de lei de no 0O4/2A15, que trolq do olleroçõo de nomencloturo de

colegorio Íuncionol, hojo visto que, os otuois Afendentes de Serviços Médicos.

possorõo o integror o cotegorio dos AUXILIARES DE ENFERMAGEM, nos termos do

disposlo contido no porógrofo único do ort.23, do Lei Federol de no 7.498186, os

quois possorõo o perceber o remuneroçõo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, bem

como o VPNI (Vontogem Pessool Nominolmente ldenlificodo) no volor percentuol

de 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cenlo) sobre os olividodes insolubres, de

ocordo com o preceituodo no Lei Municipol de no 358/2009, olterodo pelo Lei

Municipol de no 424 / 201 1 .

Agrodecendo o prestimoso otenÇõo com que esse ilustre

Poder Legislotivo, vem ocolhendo os posluloções emonodcrs do Poder Execulivo,

formolizo ontecipodomente os sinceros ogrodecimentos pelo otençõo

dispensodo, oguordondo sejo o presente Projeto de Lei, oprovodo poÍ ser um oto

de direilo e de justiço poro com os dedicodos servidoros municipois.

Cordiolmenle,

ELI

REFEITO MUNICIPAL
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